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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11483/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, VITORIA DO PRADO MACHADO, Matrícula 

nº 3455-22, ocupante do emprego público permanente de ESCRITURÁRIO, a partir de 20 de março de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

 

PORTARIA Nº 11484/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, NARCIZO PERONI, Matrícula nº 1525-03, 

ocupante do emprego público permanente de OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, a partir de 25 de março de 

2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XX | Nº 1392 | 06/04/2026 | Página 3 

PORTARIA Nº 11485/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei Federal nº 13.022/2014, e no artigo 133, §1º da Lei Complementar nº 

197/2012, Seção VII – Da Seção de Instrução, e suas alterações posteriores, quanto à instrução de formação dos Guarda Civis 

Municipais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada o GCM Edeli de Fátima Antunes de Almeida Souza Pinto, matrícula nº 0616-01, para ocupar 

a função gratificada de Coordenador da Seção de Instrução da GCM, fazendo jus a uma gratificação de 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o padrão de seu emprego de origem, a partir de 06 de abril de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11486/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e 

 

Considerando o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei Federal nº 13.022/2014, e no artigo 133, §2º da Lei Complementar nº 

197/2012, Seção VII – Da Seção de Instrução, e suas alterações posteriores, quanto à instrução de formação dos Guarda Civis 

Municipais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os Guardas Civis Municipais, abaixo relacionados, para ocupar a função gratificada de 

Instrutores da Seção de Instrução da GCM, fazendo jus a uma gratificação de 10% (vinte por cento) calculada sobre o padrão 

de seu emprego de origem, a partir de 06 de abril de 2026. 

 

- Denis Lofredo - Matrícula nº 1045-01 

- Fernando França Ferreira - Matrícula nº 2482-02 

- Abdo Jorge Miguel - Matrícula nº 3046-01 

- Jefferson Correa de Moraes - Matrícula nº 3048-01 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11487/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação de Gestor e Fiscal de Contrato para a contratação de empresa especializada para a 

prestação de Serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP).” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados como membros da comissão de análise para a contratação de empresa especializada para a 

prestação de Serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP), devidamente autorizada pela Agência Nacional de 

Telecomunicações (ANATEL), compreendendo o fornecimento de linhas móveis pós-pagas, com franquia de voz e dados, 

comunicação de dados móveis (internet), gestão e controle de dispositivos, suporte técnico e operacional, bem como o 

fornecimento de aparelhos celulares em regime de comodato, destinados ao atendimento das demandas institucionais da 

Prefeitura Municipal  de Socorro/SP, os seguintes servidores:  

 

Gestor: Marcelo Guido Benatti 

Fiscal: Luís Antônio Bueno 

 

Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém considerados de 

relevância pública. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os interessados que se 

encontra aberto o seguinte processo: 

 

PROCESSO Nº 055/2026/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2026 (MODO DE DISPUTA ABERTO). 

Objeto: Aquisição de Móveis de Escritório e Equipamentos de Informática, visando suprir a demanda dos 

atendimentos vinculados ao Programa Federal de Transferência de Renda – Bolsa Família, bem como ao 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, realizados no âmbito do Centro de Referência 

de Assistência Social (CRAS) de Socorro - SP, conforme especificação constante no Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Envio das Propostas iniciais e documentos de 

habilitação: De 06/04/2026 às 10h à 22/04/2026 até às 09h, Data e Hora da Abertura da Sessão Pública: 

22/04/2026, às 09h10m. 

 

O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 

http://www.socorro.sp.gov.br e http://bbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 

comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 

haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 31 de março de 2026. 

 

Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 

 

 

Extrato de Aditamento: 

 

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: CALESMINO TOUR LTDA. Objeto: Aditamento 

para Alteração da Razão Social à Contratação de Pessoa Jurídica, visando à prestação de serviços de Transporte de Escolares, 

com dois operadores por veículo (sendo um condutor e um monitor), para rotas de transportes de alunos da zona rural e da 

expansão urbana das escolas municipais e estaduais do Munícipio, conforme condições e especificações descritas no Anexo II 

– Termo de Referência e demais anexos do Edital. ASSINATURA: 09/03/2026. PROCESSO N° 101/2022/PMES – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2022. 
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SAÚDE 
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